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«_)7 veráade é sempre colterente comsigo, 
e ginguem para dize/-a carece de esforço. 
Está sempre á mâo;—na ponta da ligguo;— 
e fala seln que o presfntamos. A irreni;ra é 
tão igconroda que gasta a invenção do ho-
mem para disfarça!- a». 

Ha lendas inventadas com tanta destreza e habilidade, 
que não teriamos duvida em aceitar corno realidades, so K 
isso se não opozesso a opinião antecipada com que as leitos 
ou ouvimos. 

Outras ha, porem, • t.ãto inhabiLnente fre jndtw, do uma 
inverosimilhança tilo palpavel é manifesta, que ningue+u, 
que se preze de possuir um pouco de senso critico, lhes dorã 
o menor credito. 

N'este caso esta a que, historiadores levianos, se lout-
brarxm de atribuir x Barcelos, pre(eudendo com ela expli-
car a origem de, uma servidão, que por muitos anos pesou 
sobro os moradores das frogun-ias de Cmihn e Ruilhe, hoje 
do eoneoiho de Brag+i, e de que foram desobriga'los por tuna 
provisão• de el- rei 1). João V, datada do ºS de fi:vereiro do 
1743. 

F.' too absurda e infundada essa lènda; tom cnntrn si 
tantas o taes razões, que não deveríamos, por ipso, maltra-
tar o tempo impugnando a. 

F'azemol-o, contudo, e, isto unicamente com o fim de bem 
•' p•tfhtear a sem raz3o do entusiasmo ema q11(1 alguns escri-

t fW ultimamente n tecm procurado defendo:-, e >. ssim obs-
tar a que uu:}i tão mslevol>t como obstinada prnp rgandK leve 
ao espirito das pessoas menos lidas a crenç,i em una fabula, 
que indevidamente: se xrrnga 6Sros de verdade historiar. 

E, fgno dito desde já, nato • intuito noas.-, no que va-
mos dizer, contestar on monos por om devida os brios gucr-' 

• reiros do nobre povo de GuimarãeP,que esses bem provados 
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estrio em mais de nm frito qn.r• a Listoria registai uem tato 
pouco n^gRriamo,1 a essa crdado unia das suas melhores re-
galiaR, se porventura estivéssemos convencidos de que ]] te 
era devidti.Naio. U que preta ndetnos ti,o tilo c8mcltte,ofereeor 
a meditnçïto de quem nos Ier as c0naidcraçbes qne 111k1 estu-
do atento e imparcial nos sugerhl, e coro obra couven^er o 
leitor de que esse ah urdo coiro aio passa de uni+t catraia 
tórpe o grntliita• prl•pagalia t el- P e Antuuio C> rvrilhu da 
Costa, ur❑ IuEt criador porco eseropuloso na 11VvriguRç to de 
ucontrcimen, a (pie copiou quasi servilmente de uru ulanns-
crito pouco acreditado; calunia aceita de bom grndo por al-
gtn13 ederitores vimRr:tnenae.=, quo nKo precisavam dR uma 
odiosa o vil mentira que tem iueontestavelmente rnuitas o 
gloriosas tr:Aç.õc». 

L, dito isto, entraremos no assunto. 

s 
:h 

;h 

No cap. XIX do 1 0 volumo da Pua Corogrufia Portugno-
za, em qut: trRta a Dos Privilesios, honras, o Isonçõcs que 
ns Reys de Portu,,al concedera aos moradores da Vila de 
Guitnaraens» ( r) menciona o P.e Carvalho Costa, entro ou-
tras, -Mina 

Provis rn dei Rey Dom Jnïur o Primeiro, em que 
manda que os Vereadores ela Vila de liareclos v;to 
varrer a praça A >rç, uzuee de CVinuttaoua todas ;,s 
vesperas das fustas da Ca finara daquela Vila, quo 
vela ascr nas vesperas da Natividado de N. Senbo-
ra,da sua gloriosa Ressurreiçtié, do Espirito Santo, 
de Corpus Chrlsti, de. São Joio I;auticta, da Visita-
ç:io do. S. laabcl, de S. Gualter, de N. Senhora da 
AssumpçÃo, & de S. Miguel- o- Anjo...» 

Começnmos por declarar qne vinguem viu on lou ess;i 

(1) Vi 1. Corogr. Port do Padro Antonio Carvrdho d;t 
('osta, 1•a edir., p;,g. 103 do I.e vol. e pag. 91 elo I.c vol. 
da 2•a odic. 
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provis,ïo de el- rei D. João I, o que dos escritores que antes 
do P., Carvalho se ocuparam do Barcolos ou de Guimarães 
nenhum a ela se refere. (2) 

Do arquivo nacional da Torre do Tombo nada cons-
ta que faça suspeitar sequer da existencia provavel de tail 
documento, e outro tanto sucede nos cartorios das camaras 
de Guimarães e Barcelos, onde, note-se não deixou o mais 
tenue vestigio da sua paseageir.. 

(2) Como preito á verdade, cumpre-nos dizer qne, com-
quanto o Padre Carvalho fosse o prítnciro, que no3 conste, a 
dar publicidade a esta lenda, não foi contudo o seu inventor 
como muitos acreditara. Essa < gloria , pertence a um ele-
rigo vimaranen9e,o Padre Torgaato Peixoto de Azevedo,tido 
e havido como e3eritof algo visiouario, que, entre outras 
necedades legadas h posteridade, nos deixou esta, oui um 
manuscrito seu, do ano de 1692, iutitula.do t,illemorias Re-
suscitadas da antiga Guimarães» e qae foi editado no Por-
to em 1845. 

Nasceu o Padre Torquato de Azevedo na criado da Gui-
marães, em 2 de mato de 1622, e falecou ua mesma cidado 
aos 23 de junho de 17o5, na invejlvei idade de 83 anos, dei-
xando ainda outras obras manuscritas, de sua lavra, mór-
mente sobro genealogia, que supomos ineditas. 

Pelo que diz respeito ás a 1.emorias Resuscitadas da 
antiga Guimarães", e positivo que o Padro Carvalho as te-
ve em seu podor, porque tia trasladou quasi textualmente 
para a sua Corografia Portugueza, na parte em que esta 
obra se refere a Guimarães, sendo em alguns pontos uma 
copia tão servil, que em nada difere do original. Foi, pòrem, 
um pessimo planiario, porque, não possuindo eriterio bastan-
te para do ltnanuserito aproveitar somente o que tinha de 
aceitavel, tudo lhe serviu verdadeiro e falso, uã,o tenho du-
vida em perfilhar mesmo aquilo que evidentemente não 
passa de um excesso de crendice do doerepito Padro Tor-
quato de Azevedo. Foi o que sucedeu com a lenda (li proten-
dida servidão imposta a Barcelos per el- rei 1). Joio I. que 
em sognuda ediçãn, tanto ou muis incorreta, eucontraujes 
na Corografia Portuguesa. 
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Nada aparecendo n'esses arquivos, nenhum escrito coe-
vo ou quasi c.,eva falando de k,l acontecimento, pude afoita-
mente afirmar-se que essa provisão nunca existiu, e tanto 
bastava para, justificadamente, não devermos acroditar na 
infundada narrativa da Corografia Portugueza. 

Temos, porerrt, nuitas outras razões, egualmente ponde-
rosas, que facilmente convencerão o leitor da fahidado 
d' essa lenda, e, por isso, continuaremus a transcievel-a é 
a aprecial-a com toda a justeza e a mais estrieta imparcia-
lidade. 

Querendo explicar a cauta porque, el rei D. João I impoz 
a Barcelos tão injuriusa obribaç:ïo; diz ainda o l'. Antonio 
Carvalho: 

.que indo este Req(D.João 1) a tomara cidade do 
Ceuta aos Mouros, como tomou no alio do Senhor do 
1414, aos 22 dias de mez de Ag.lsto do dito auo, re-
partio 99 estancia-; da m,iralha da cirlado, pelos rnn-
radores das Cidades, & Vilas, que com ele furão e o 
ajudarïp nesta empresa,para que caola huui dofcnJes-
se a quo ec lho entregava. 
a Os Mouros se rofiser$o, & tornando com grande 
força para recuperarem acidado, que tinlhão pordida, 
a investirão com grande faria & alaridos á escabi, 
de que desanimados os de Barcelos, & atemorisados 
seus animos, fugh-ão, & deixarão do tudo livre a os-
tancia, que se lhes tinha encarregado para defende-
rem; veado-a os do Gâfnaraens do tordo desampara-
da, se dividiram em doas troços hum com que a f,-
ram ocupar, & defender  & outro com que defender:tnt 
a sua, quo lhos e3tava entregue; &¿ cum tanto valor 
o fisnram era puma, 4 outrn est,ulcia, que só d' eles 
aqueles inimigos se furam in iis queixosos.... 

Estava o P. Carvalho mal informado com relaçÍlo h data, 
da conquista de (,suta pelos poituguP¢e8, que, ,segundo it3 
melhores opiurõos, teve logar no dia 21 de agosto do alio Elo 
7415, e nAo aos 22 de 1lgosto Ele l4t,}, como elo dis. Absolve-
n, porem, d' esto f;Jta o facto de outros escritoros, ali-ás do 
boa n,putaçb a terem comotido tautbem. 

Note, onde o autor d.i Corografia Portunesa deturpa um 
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pouco a verdade historica, é quando nos descreve a tomada 
de Cesta, pois que, se dermos credito ao que desse feito 
militar nos disem as nossas mais apreciadas chronicas, as 
coisas não se passaram bem como ele conta. 

Ora, oiçamos Oliveira 1llartins, uma opmnlo incontesta-
velmente insuspeita e autorisada, que assim nol-a descreve a 
paginas 51 e a,eguintes do seu litro « Os Filhos de D. João L: 

•0 combate foi um momento. Enovelaram-se na 
praia com as chumas dos mouros que em vão preten• 
diam embargar-lhes o passo; e d' essa primeira par-
te da ação apenas ficou a mernoria do am nubio ou 
sudanês agigantado, nu e negro como um corvo, cu-
jo esepoto selvagem, beiços espessos, deutea caninos, 
olhos em sangue, assustavam os portugueses. Com-
batia á pedrada, e Vasco Martins, de Albergaria, 
varou-o com a lança, depois d' ele lho ter feito ir 
pelos ares a viseira. Mas n'um ímpeto, os atacantes 
arrojaram-se contra a porta da Almina, entrando 
por ela de roldão. 
«Era o infante D. Ilenrique e a sua gente. A este 
tempo desembarcaram D. Duarte, D. Podre e o Con-
destavel, e o proprio rei que vinha coxeando. 
«Cesta podia dizor-se tomada; só u castelo resistia 
ainda, mas foi logo abaiudonado. (suando os vence-
dores lá entraram, acharam-no vazio. 0 maior tra-
bnlho do dia consistiu em chacinar mouros e saquear 
a cidade, vindo d' ahi o desproso em que os nossos 
homens ficaram tondu esses inimigos, o a cruel deli. 
lus<io, mais tarde, quando fui da tragedia de Tanger. 
Morreram ao todo oito eliriatãobl 

«A mourama fugira chorando, sumindo-se na espessu-
ra dos arvoredes dos arrebaldcs da suat cidado perdi-
da. E durante essa noite, em volta de Ceuta, ouvia-
se um coro da povo escondido, em ais o doridas per-
guntas pelas males e pelos filhos, Dir-se hia quo ae 
moitas dos jardins e o arvoredo das Hortas falavam, 
que gemiam na tristesa da noite, e que eram Ia,-ti-
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mas as folhas pendentes balouçadas pelo vento manea-
ment.e. 
«No dia seguinte,quarta•feira,n r~:rama apareceu 

em volta da cidade. Nas encostas da serra, apinha-
vam-se aos grupos, namorando a ena doirada Ceuta. 
corn olhos que fasiam dó, o cantando uns cantares do 
palavras desoladas. Talves o canto lhes necndosse os 
animos,porgne ainda houve algumas osearamuças sem 
consequencin. 

Por aqui se ve que o combate nvo tose a importanein 
que lho dá o P. Carvalho, antes se feriu e venceu num mo-
mento. Todo o trabalho dos portuguezes se reduzia a cha-
cinar mouros e saquear a cidade, e tão pouca resistencia 
encontraram, tão poupo renhida foi a luta, que dos nos-
sos, sendo ahi cai numero cincoenta uril ( 1) apenas 
morreram oito homens (1) ao plisso que es mouros diz-se ti-
veram de cinco a dez mil mortos.(2) 

E' corto que no dia seguinte ainda os mouros tentaram 
aproximar-se de Ceutn, mas não se refizeram, nern a investi-
ram cota grande furia e alaridos à escala,gne de medo &+es-
scm fugir os -barcelenses: o que houve flli simplesmente 
algumas escaramuças .icm eonsequencia, corno diz Oliveira 
Dlartino. 

Eis, pois, a verdade do facto, que ç bem diferente do re-
latado pelo P. Carvalho, que, por naerrll lhe convir parra 
melhor iludir o desprevenido leitor, o descreveu a seu bel-
pm,zor, ou nóo o investigou com o Cnldad0 devido. 

Continuando dis ainda o autor da Corografia Portuguesa: 

«Castigou El-Pey a fraquesa dos de lia.reclos com lhes 
mandar, que fossem varrer a praça & açougues aos 

( t) Segando diz Oliveira Martine, a esquadra portugue-
za eonrprrrlha•F.o de 242 navios, IOvluulo a bodo 21,:000 ael-
dadoi e 3 ,:000 remciros o rn:triaheiros, 

(a) Fr. Domingos Teixeira, Vida de D. Nano Alvaros Pe-
reira, liv. VI, pag. yoq. 
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de Guimaraens, a quem gratificou com esta honra a 
valentia, com que obrarão na defesa daquela cidade, 
o em todas as mais ocasioeus, em que cum elo se 
acharão. Por espaço de mais de setenta anos cütinua-
rão nesta servidãu os Vereadores da Vila de Barcelos 
nas vesperas das festas assima ditas, da sorte que 
lhes foy mandado, com um barrete vermelho na cabe-
ça, Numa banda ao hombro da mosma côr a espada á 
cinta, & hum pó calçado Q' outro descalço, Y valsou. 
ra de giesta, que eram obrigados a traser para fase-
rem esta limpesn; y acabada ela, hião A (;amara, Y 
ontregavão aus Vereadores o barrete, 4 banda, com 
quo davão satisfação á sua servidão; os quacs vendo 
eo algum faltava a ela, o condenavãn era pena pecu-
niaria, como lhe parecia,ou o aliviava a causa de sua 
falta...» 

Q,rom, desapairouaaamente, atent.tr na natureza do casti-
go que, no dizer do P. Carvalho, el-rei D. João I infligiu 
aos vereadores de Barcelos, desde logo e sem esforço se 
convencerá da falsidade da lenda que nos ocupa. 

Admitiamos, como sendo possivel, quo os soldados barce-
lenses, n' um momeuto de fraquesa, tivessem cometido essa 
falta, que é betu frequente nas guerras e, nem os povos mais 
aguerridos, estrio livres dela. 

igualmente admitiamos, que, como consequencia d' ola, 
el-rei D. João 1 lhes imposesse um severo castigo, o admili-

riamos mesmo, se quisessem, que a pena, embora com fla-

grante injustiça fosse incidir sobro aqueles que uenhnma 

respunsabilidarle tinham tio acontecimento. 

0 que, legitimamente, se não poio acreditar b que o mes-
tre d' Avis impusesse a um mnnicipio seu uinn pena tico in-
famante e ridicula; que tivesse a peregrina idèi de, por uma 
provisão regia, errar variou crernavaes para as,airn premiar a 
bravura dos bcros sol,fa los vimnrart^n os. Decididrnnnetc, 
ou abusaram da bom reconhecida credulidade do P. Carva-
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lho, ou este reverendo tevo a veleidade do uma ves troçar 
dos vimarauerlses... ( 1) 

Demais, como se porto admitir que o P. Carvalho soubes„e 
de boa fLw<c tantas e tão curiosas minucias, que nem sequer 
provar poude a fraqueza doi burcelenses em Couta? 

Se é certo que esses soldados cometeram unia falta tão gra-
ve, no ponto de merecerem do el-rei esse extraordinario cas-
tigo, tão soln par na nossa historiai corno é que essa falta 
passou despereehida aos muitos oecritore3 que com tanta pro-
ficiencia so ocuparam da conquista de Couta, que nenhum a 
ela se refere, nem mesmo vafiarnente, no longo periodo do 
ºgl anos, que tanto foi o tempo decorrido dosde essa vitoria 
dos portugueses em Africa até o aparecimento do livro do 
P. Carvalho? 

Pois pode acreditar-se que um facto que devería andar na 
memoria de todos, ficasse sepultado no mais completo silen-
cio (tonante quasi tres secnlo:7 Na,), certamente, e osta unira 
consideração tem para uúr tanto valor, que por si só seria 
brsstante para destruir de vez u injuriosa calunia que o autor 
da Corografia Portagaeza, por inepcia ou malovolameute, 
arromoçou sobro o hom povo de Barcelos. 
Mais anda: Todos sabem como n'cesos tempos, e, entiïo 

muito mais do que hoje, era escrupulosa a esculha das pes. 

(1) E' para notar qut. o livro do P.e Tor(nato de Azevo-
do, d' onde, como jA tivemos ocasião de dizer, Carvalho da 
Costa copiou estar lenda, diga que el-rei 1). João I agrado• 
ceu a valorosa Leçho dos vimarnn-nsos • coro Ilres passar urna 
Provisão em 1517., ete. ete., guando a verdado é que este 
priucipo havia falecido em 1433! Supoudo rne3mo que houvo 
erro typografico, o se em ves de 1517 lermos 1417, como 
talvez escreve3se o auctor do inann3erito, ainda assim custa 
acreditar que sb dois ruins depois do acontecimontn de Ceu-
ta ci-rei D. João I se decidisse a castigar o:3 verºadores do 
Bar•colos! ... 

item fez o P.e Antonio Carvalho quo, n'o querendo er-
her de datas, pez de lado n'esta parte ( mas só n'esta) o 
manuscrito, livrando-se assiro de embaraços... 
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soas que deviam exercer o honroso cargo de vereidor, e, en-
tre outras classes, a nohreaa. ent$o c•h • ia de forç i, orgulho-
sa e pouco atricta u vilanias, n to era por certo a que menus 
interfuria mt administraçúo municipal. 
Sendo assim, e pesando sobre u municipio barcelense, co. 

mo diz Carvalho, uma tìo infamante sorvHão, garro acredi-
taroí que houvesse um só homorn, no extenso o populoso con-
cellio de BB, rccicP, que se prestasse a cumprir tão triste tri-
bnt(,7 
\inguem, por certo; o seriymos injustos com os homens 

d'esso tompo se, oi supnses.temos tih dc+tituidos de brios quo, 
a terem de suportar uma semelhante afronta nno j-refcrieec,n 
mil vsses nbandonar a sua terra, por mais furtes que fus-em 
os laços que a ela os prendessem. L, para frisarmos bvm o 
respeitd que os Nutldos reis guardavam aos municipics e a 
iodependeucia que estes fr•uimn, vamo; apresentar, dentro 
muitos exemplos que conhecemos, um só, passado com o mu-
niciplo de Rnrcolus. I.elatu-o no - Portu,gal Velho+ n.° 3, ano 
t.o, o distineto escritor Augusto Purfirio de Carvalho, ha 
poucos dias falecido, rclmnbrando a altiva independenci:c 
dos vereadores de Barcelos na rosposta dad t a el rei p,,r 
ocasião de uma eleiçào de procurndores p,)pularea, que dr,-
viam ir a Lisboa iopresentar em côrtes o p vo d'Agnela vi-
la, 

«Atendendo â distancia do logar, aos incomodus da 
jornada o mais que tudo á despesa relativamente 
Avultada u que a vinda dos procuradoro.j ubrigavn a 
ca,mxra do Barcelos, l(rmbrou 1 1 Rei que, a 5m de ee 
ecouomisarem áquelo manicipio cerca de uns tresentos 
mil reis, que em tanto d-viarn impnrtar os gamos da 
viagem e oa da demora dos procuradores eco Lisboa, 
melhor Hejin rocair a oleiçto em peasons residentes 
na capital, que estivessem no caso de representtr o 
povo de Bnreclos e do defender e a tvcgar os inferes-
sea dele e cio IPeino, do que investir e Arrostar com 
ngnt,les inconven entes e embaraços que se lho afigura-
vam muito pond,•rosov. Juntauneute e—m o alvitre or-
danou EI-Rei que su enviass!3 noi vereadores da cita-
ria vila uma relação dos hoonens naturaes d'ela, que, 
achando se já ua c%&âl o rouninA virtudes e saber, 
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poderiam sem desdoiro, antes corn l,roveito geral 
desempenhar o encargo que lhes fosse cometido. 
n0 conselho parecia ncìo aceitavel, mas .de agradc-

cer, visto que ele se inspirava numa razAo de prudeu-
te economica. 

«Entrctauto n•,o o enteuderntn assim os vereadores 
de BarecIns, que reunidos lia, Gamara , não só protes-
tar contra o que tiveram por insinuaçilo ntentatoria 
da sua lihordatdo, senão que decl,traraim a EI-Rei que 
só elegeriam procuradores de sua livre e expoutanea 
escolhi); ae;rexcentando que, sc os recursos da Gamara 
não se, compadecessem com tïto crescido dispendio, 
eles o fariam á sua euuta para só sc fascrena represen-
tarem lias &,tos por quem tnelh>r lhes aprouvesse. 

.[, assim o decidiram, e assim o f: eram, vindo a 
eleiç; o a recair em dois honrados filhos de Rareelrs, 
que trot.xerarn aquole mesmo recado a FI-Rei. 0 Mo-
narca, por sua ves, longe de se agmatar com o proce-
dírnento dos vereadnres, louvou-o sem artificios e coo -
prasou-se de ver a iudepandencia que animava os seus 
vasenlos. 

Homens tilo pundonorosos que repeliram sem hesitar ura 
avisado eomelho do oeu rei, só porque o julgaram afronto-
so e atentatorio das suas liberdades, não ee prestariam or 

desempenhar um ridiculo papel, que lhe tivesse sido imposto 
corno castigo de atui crime, que não cometeram. 
Demais, cabendo-se que D. Af,nso, pelo "u casamento Ko 

colide de Barcelos, era, apesnr de bastardo o legitimado, urn 
dos filhos mais queridos de cl- rei 1). J,,ã.o 1; que fora ele o 
encarregado tio, no Entro Douro e Minho, recrutar e tnobi. 
lisar as tropas para a )ornada de Ceuta, onde muitissnno se 
diatiinguio; que D. Afonso cra tilo devotado à mia vila de 
llareclos, que h stnt custa a dotou com cousideraveis melho-
ramentos, coreaudo-a de rnuralh:es, roediftcando lhe a ponte, 
erigiudo era colegiada a sna antiga oÍreja matriz, mancando 
construir dentro dos seus muros um sumptuoso pal,tcin para 
suar hatbitaçaao, cte. etc. ó inacredttavel que el-rei 1). Juaïo 1 
infligisse tão injuri, so castigo aos vassalos queridos de seu 
filho, nem podo conceder se que este não inrerecdesse junto 
de sou pai para que fos,c mais brando ,, mais clemente, per-
d-,ando ou mesmo moderandu tïw dura pena. 
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Poïs utn clmtigo revesti,lo (],i tanto ridionlo 4o íris fel ir 
L';hn11 ua br,o•) fi.l,lgus lio conto d0 Bl ".colos, (1118 ano só 
era priu,,ipo e senhor, mas tamb•.rm cn.inta,) dos bnrcelen3os 
em CCutaiY s 

L, concedendo :nesrno que ecddndos, n' uni momento 
de fraqueza, s0 u3quccessem de sours devert,s até abandonar 
o posto que lhes havia sido confiado, per(;uut:anus: 
Quem viu j•rmnis esse modo de fazer justiça? 
pois sendo cumetidu rt falta jkb,s soldados que foram a 

Ceuta, corno ó que eles ficaram iu)punes, eeudo os criulino-
sus, e o c.(stigu fui afinal recahir scbre o+ pobres vereado-
res, que, liào tendo ido a Africa, nenhuma re3punsabilidado 
lhes estbia era tal acon teci rnentoY 

F,, como ao i,- to não bnstasso, querem ainda fazer de D. 
.tono 1 ura rei tão barbaro e cruel, que nã,) 86 castihou os 
camaristas de ent.,-̂  até nqueles que, uo decorrer dus teut-
po+' lhes haviam (10 sucedorl 

Para in -orrer em tão grave desatino, era preciso que el-
rei D. ,lu(tio I não fosse como foi u rei oselarecido e justicei-
I•n, tão popnbir e atinado, ( lla IClel'CCII d,) seu pgve o Cog-
nome de « Principe de Boa l emuria,c l: e conde de BarcelosY 

Desse sabenns que guardava do Ceuta talo unas recorda-
ções que, do palacio da S dat-bera-Salat, senhor o govorna- 
der de Ceuta, trouxe, como trofeu da vitoria, um grande 
numm•o de culln)as de marmore e alabastro, bom como un. 
tecto excelentemente lavr:i(to e doirado, que tudo mxudou 
colocar no seu paio de Barcelos; e para a poetica ertnidinha 
de St aliaria da Tranqueira trouxe tnmbem uma (nez,i de ti-
nissimo j!lspe, que ainda boja lá se conserva, servindo de 
ara do altar-mor. 
Assim no1-o transmite a tradiçílo e é confirmado por mn 

manuscrito pertoncente h mesma ermida, que, eomquanto 
desapnreeidu, L cuntudo citado por escritores da boa reputa-
Ç40 ( 11 

(1) Vid. Nobilinrchin Porta, de Vilasboas Sampayo, 
pag. 95, e.lie. de 1727. Chronica da Soledade, por fr. Pran-
eisco de Sant' iagu, part, t.a, lia. IV, cap. so n.° 13 o 14-
blemoria Historica de Barcolus, pelo abade do Louro, pag. 
16o, e Suplemento, png. 310. 
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Ora, nao ó provavPl que o conde de I3yreelos trouxesse 
de Couta cautas e tantas recordaçüea, se os seus subdit.os e 
soldados tive•;sem, como diz Carvalh", incorrido em tal fra-
gneza: lutes procuraria, afastar da vista e dre memoria tudo 
quanto lhe, relembrasse o de,astre dos (luo capitane,:tva. 

Não serit isto rnais nutumtl? 
Termina, fivalrncute, o P.e Carvalho cate mal nlinhava-

cio conro, dizend 

até qac nao haveudo quem quizesse ser Vereador 
naqueL% Vila, o Dique de lir,iganpa 1). Jayme foz 
„utratu cum a catrrtra & povo de Guimaracus de 

lhe largar do termo da Vila do lIm-celos, de que era 
senhor, as frPg,u+zias de Cunha & Ruilhe, para eou-
tlnual'utn naquela servi üto, & q,re as desanoxava 
daquclo seu termo, pari que elas s• unissem, & 
aiwxassom ao do G!iimaraeus. Foy por todos admi-
ti-lo seu rcqueriuronto por cousa juta, & vir f,tzelo 
posso•.hneute, como se vê no contrito, qr,e de tudo 
sc foz, o qual se ;;parda $o Cartorio da Ca mara de 
Gaimartuc%, pelo q tal renuneiar.ìu os Vereadores 
da Vila de Rarcelus e,te tributo, q te padeci tm, nos 
umradoros das freguesias de (,unha, & Rutlho, que 
ainda 11 oje ostt) co❑t nuaudo nesta servidão no mes-
mo modo que fica dito, & com as mesmas círctms-
tancias. 
a Rem trabalhou o Dxttor Gabriel Pereira doCas• 

tro por aliviar desto tributo as datis freguesias, 
Cunha, 5" Ruilhe, par ter nelas certos caseiros, que 
confiados no seu poder, faltamo d servidão, a quo 
por gyro estavAu cbrigados; forno eMenados pelos 
Vereadores da Camara de Uuitnarae,ns mn seis mil 
reis cada hum; pozeráo tt cansa em pleito, q. correu 
até a nutyor alçada, assistiudo-lhe sempre evite Dou-
tor, y na.. f•>y ha,tanG+ o seu muito poder, para que 
ali sa nfto sentenciasse, que pagassem os condenados 
b ccnnlenaçâo, q uj Lhos estava feita, & cuntinuassrm 
u sua scrvulìo, som custas; curro se vê da moam>t 
senteuCrrt, que, se gua,4ía m> Cartorio da dita Cuma-
ru de l•Kiw:u,teua.. 
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Polo que ;< citbanrns de lêr, fir•arnos sabendo qne f,,i o du-
qse U. Jnyme quem per um cmr;rato que fez Goma a camar:t 
o povo vimnranenso, isentou o sei ado d.; liarcolns d•+ ir var-
rer as praças e açnn,ues dtt G:ümar;ïcs, e para isso tavc 
apenas de Ilies dar do szu concelho as freguezias de Cunha 
e Ruilho, que donde ed3a data ficariun eapi juí-lo o caormu, 
crime doa soldados de (:cata. 

Tanta generosidade ii'urn fidalgo como (i dugae 1). Jayme 
Geria reabnent ,. de estranhar, tanto mais qac, do asam uso •rrt:oodesse, ter:n o grande demgodto de na, > erro nitrar um eó 
comem que na sua forinos:t vila de R,,ic-A,m, se prestasse it 

desempenhar o honroso encargo de vereador im.nicipal. 
0 que sobremaneira Tios sarpreherr e é o de3npe ; o, a 

abnegngán coppr que os vim trane rses, p r t.10 p„uco, pela ri-
dicularia de tirou fre-uezi.is mais para u se r c nrcelho,deixu-
rarn perder uma da, suas melhores reg,dias, agnel;i q ie 
mtti3 deviam edtiinar e apreciar, poridso que ] li ,3 perpetuava 
a momorit de, ura feit,r famoso do cens avtíd, como f À o d3 
Ceuta, em tampo de el-rei 1). Joiìo I ! 

Pois n10 duvidom da nutmitieidade d'cs-o contrato,,pm•-
que o titulo gins .o confirma. diz o iufalivel P. Cnrvalli •, bí 
ode guarda no Cartorio da Ca;nara do Guiin trüea... 

1I <•(•rto que ninguem dá noticia d'eese documento, nem 
o proprio Carvalho o viu ou leu, alias tel-o hia tr.in,crito cm 
Peu livro, como fez rt outros do meno3 impnrtnacia •jnetifican-
do-@e assim do ter feito uma ncu1;aÇiìo trio injuriosa para 
Barcelos. Mas i!+so qne importa? NA,,) citou elo "inbcrn uma 
provisto de el-r.+i D..Jos,o I ? I; quom a viu ? 

Homem Iro-a rrandos cometimentos, o P. Carvalho não 
se prendia com coisas de somenos itoportau+ia; estava tso 
possuido drt sua antorid:rle,que 4astava o testernanho irrecn-
eavel dite suas palavra@ para que todos o devossern acredi-
tar. 

Pois Ti,is aqui o decl uiunos, nio estunns diepostne a re-
conhecer-lho essa atitoridadc, nem aceitamos incondicional-
mente todas as saudico3 qne ostampou Tio @en livro. L, pelo 
que diz respeito ao caso de Cesta, , doeatinmo8 yaetn quer 
que, seja a vir, inas a serio, com docurnotttas autentieos ou 
com o tosteiuinrho de escritores de inteira venLtd+1, confirmar 
.tias paiivras. 
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J,í em 1872, o ilu.atrado abade do Louro, no i,Suplemen-
tu» ia sua Alenaoria Ili.atoriea de Barcelos, prometia um gran-
d premiu a quoin deicobrisse a tal provisão de el-rei D. Jo-
ao 1, ou outro docuu.cnto que provasse ei,iranN'iite a veraci. 
dade de tal lenda. Foi roto preeisautente um atai depois de o 
rabi i professor do lyceu de Briga, o sr. (Ir. P«eira Ctildaa, 
ter p.iblin,tdo a sua aliás aprimorosativwo escrita Xoticia Ge-
ral, il,a Vila ele Barcelos, em que, com a maibr das bonevulcu-
cias e stim a mais penriona reirriç:ln, aceita tudo,nsnto a 
propositu d'esse suposto dosais dos baroelensos produziu a 
desvairada f•in"8ia du P. Torq iato Peixoto de Azeve(lo o 
copie u i!epoia o P. Orvalho. 

L•' até hvjo (e já decorreram 24 auos) ningucin se apre-
sent, u a recl,unar esse premio, nem tiunbcm uus consta qne 
o sr. dr. Poreira Caldas voltassit a matar no assunto. E' que 
—como diz o volho pruv,•rbi-i=u eileueío é do oiro... 

Depois, em 1831, o falecido vimartuiense, P. Antonio 
Josb Ferreira Caldas, pnbliani tuna interessante o apreciada 
mnnugrafia, Guinam"tes, dpo:itamenlos geara a sua historia; 
e a pa,íuas 297 do i o vuluine, níiu q iiz sei#'autor, como 
bom patriota qun era, deixar no olviJJo o feito lieroieo lios 
viivartuosisos em Ceuta. 1, mais feliz do qno os escritores 
qne o precederam, alio precisa de recorrer ü nutoridado do 
P. Carvalho: apresenta docu>uentos com que, na sua boa fé 
queremos supor, julga destruir de vez a bela defeza cie Bar-
celus,que, o abale do Louro publiFou no referido Suplemento. 

Ayzilin o declara a paginaN 298 do mcstno volume onde 
aiz: 

«Como esto previlegio concedido a Guimariïes é 
eunt(!stado pelo autor d.is illemnriay do Ilarcelus, o 
reveroudo abade (1•-) [,ouro, Doningos Joaquim Pe-
reira, o gtuil, com louvavel emueu!in, orai tlebaUlP, 
se csforç t p -r ne al-o, ofereço em seguida uni docu-
mento q.ie o coufirini e que poda ) èr-se no Livro 
das Provisões e Sentenças d'esta c;unar:a. 

muito extenso cote documento e, por isso, ❑fio deve,-

riamoi talvez trnuscrevel-o; mas, pira que o leitor inelhor 
Pulsa julgar do valor conlirmativo de tal prova, itan resiati-
uioa lio deuejo de o copiar iutogralmeutc. Iria, peie, a 
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Sentença contra os de Cunha e Ruilhe, sobre 
o varrer da Praça 

„0 LioeneiadO Jn'10 Rodrigues d't Costa, Juiz de f n'a 
com alçada em evita imito notavel e sempre leal Vila di, 
,rulin,irSOa e seus termos, por Sua rtil.tgestade et corera. Fu-
ço saber a todos os correge(i,)r", oavidnros, juizes, jostiças, 
oGeíaes o poisoas deste Reino e senhorius de Portugal, a 
quem este minha carta de sentença for aptes•ntnda, e o 
conhecimento dt•la por direito p;rtencer em couro p••rante 
miro, rtiestc juizo ordinario, se tratante e finalmente =enren- 
cearam une auto de cansa força nov.t catre partes ordenadas, 
convém a saber; (Ia uma, corno sutores, os vrroa-lores e. 
procurador desta dita Vila de Guimarães, contra Manoel 
l..onsitives e Sebasti)ìo Gunsalves e susta mt,lheres, lavra)tn-
res e moradores na freguesia de Saui Mignel de Cunha do 
termo d'edta dito Vila, ré,ss da outra p trto, sobre e por 
razsio de, os autores obrigarem aos réus por unia patiçdu du 
faça, que diziam, Ihes ser feita pulos ré)•, en n:ìo vir, u 
varrer n praç•á d'est:t dita Vila na vepor,s doa fest:)s banu 
em que lhes cabia por giro; como todo malhos' e tu Lis ao d:-
'ante irá declarado: pelas ganes autr)s, onrre as mais cousas 
em eles contoudits o dechuadas, se (miiLém e inustrt me faze-
)-em petição por escrito oa vereadores (Peite ano presente de 
mil seiscentos e oito, em o qual disiam o seguinte: 

Uiecm os vereadores o procurador do Concelho, e mes-
teres d'esta Vila de Gairnartìes, que eles se queixam a w)ssa 
mercê da força nova que lhes fa,sem Manoel G.nisalves, Sebae-
ti;io Gonsalves, met•a-lores na freguesia do Saro Mi uel do 
Cunha, do termo da dita Vila, que é verdade, que e+tardo 
esta Vila em posso imemorial de virem doire dos rnoridorus 
da dita fre;uesia, o hurn de S. payo de Itoilhe, do dito 
varrer nas vesiloras das sete festas do ano, que veto 1'asehat, 
Espirito Santo, Corpo de Uens, Sdo Joto, Santa Is,Lbel, o Do-
mingo do Ano e Nossa Senhora d'Aeosto, a praça da dita Vi-
la. E etibendo aos ditos Maimel G n o;ilves u S. b isti,to Goo- 
salves por giro, virem varrer vespora da t'ascboa passvda, 
d'esto tua de, soi centov e oit s, nào quiseram vir, o se. levan-
taram; o mto querem cumprir com eus obrigaçtto, a qual teu 
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desde o dito terrpu i nemo i;t!, eles ç os rnaia moradores das 
ditam freguesise, no giro gnc cabo a cadaOnm d' eles pur ecr 
ubri•*açã0 real ri gize estam obrigados todosoi mor:ulores d:rs 
ditas frege-•8iis, cm q finto n' olat mur:. rern: o não é encar-
g,, quo o coucclho Ines pn3assn: P, pur quanto uãn quoren> de-
si,tir da dita f rça, e s.: I svnnra,n e querem isentar da dita 
,l>rigaçá .; pedem a vossa rncrcê lhes maude q•te cm brevo 
tempo ro11rcetm❑ asna i)chç3o, 8••11(10 para isso Citadas, e Ihe 
assi•;ne dilacuo d0 provi, e tuito certo, q rutt0 bmta, os con- 
devo qa,i rostitaru0 e se int-greta it dita. vil ( a sua pos:,e Cot 
que .•• tú et ira omuibaes et, sin¡hal;s j•as ct •jnst.itinm ministar•. 

L Sondo noeessario imploram o cobre oüei•r de, vossa 
increA, e prot^afana lìti4i,ir só s>bre a posse, e não e ri cousa 
quo togno om p•oprieda io: 0 ( 111(3 tzt,L) ae pede.  omni m?le,nr, 
jraris modo cnrn A.rl)eraRa3. L ràaeborá> justsç.s, L mercê et 
cetera. 

.Segtilido q•te tudo :assim es^t contotul0 na dita petigão, 
fie o petiturio dela, a qual se11do-mo Cpreeentadrt esn eLi 
pus por inyu desp acho, que eo e tribuiasc; e citadas as partes 
para vir jurar e contestar, a pe;içïo de força an do;te dias 
assignnva desde prova: 03 quais réus, por virtu Ir: do dito 
despacho, foram citados para i dita cmitc3taçio; o por nato 
virem eouteFtar, liserain os autores suo-a provada teta.pmuuhas, 
quo dentro do tempo que lhe fìs a•ssignad0 foram perrunta-
das, tiradas, p,exausinadas, e se Irsnçnram de mais provas; e, 
os procuradores doe autores e réos houveram vista dos autos 
e corri o que em eles disseram, apontaram e,, ulc¡ suam do seu 
direiro a justiça, mo fossa os autos fitutlnu;nte Icvados co11-
clusoso 0 vieto8 por mim em eles p rs e assigni;i a minha sou-
tt i7i, cujo traslado de herdo rad oerbu n é o seguinte: 

.Vistos os aptos, petição de força doa nutores, que os 
réos sondo citado3 n:io contrariaram, provrt dada, mostra-se 
os autor os estirem cm posse passiíica e imetwrial, por ei e 
sena antecessores, de virem os réos, o seps autecessnres, com 
ontros moradores das fruKuesias de Cacha o Ruilhe, de, ter-
mo desta vila, a varrerem n praça d'el.z nni vetrporas das 
festas de todo o n nr,; e cabondo pi r giro aos réos varrerem 
Vcspora da Pasco:i p;tesada, so levantaram da d.ta cbriga-
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ção, não quoreudp varrer a dita praça, o nisso privarem 
aos autores da sua posso o lhes fasorem farti;t dentro do a!io, 
e darem perda; o quo tudo visto cow o inais dos autoi, o dis• 
posição do direito; o mSa provarem os réos Pousa em sua de-
fesa que os releve, antes const•r a dita ohriga•rìo ser en••nr-
rego real das ditas frogue3ias, o dos ensaes dos mot•:tdores 
d'elas, e não ser encarrego do concelho; condeno soa r.—19 
restituam aos autores a sna pessn anti-4a, vinde varrer a di- 
ta praga guando por giro Iho c,ub!r: e lhas p:rzuP a perda, 
que n'isso lhes deram, que so liquidara; e soma notific:uios 
com pena de visto cruzados, pagos da cadê L para oa cnptivos 
e acusador, acudam com a dita obriga•ão aos tempos devidos 
e costmnadoe: por cada voz quo o não fizoreui, encurrerum 
ua dita pena. 

nh: paguem aos ré +s as cuataa destes autos, em que outro 
sim os condeno. Guimarães vinte o troa do junho do sciseat-
toa o oito—João Rodrigues da Costa. 
—A gnal sentença foi dor mim dada, e publicada em au-

diencias quo eu fazia dos presos, e cangas que eorrerri as fe-
rias, nas minhas pouzada.s, aos vinte o tres dias do toes de 
junho do ano cobrodito do mil eeiccntos e oito unos; o maudo 
so cumpra e guarde em tudo e por todo, coma por mim è jul-
gado, seutouciado, d+:termiu:cdo, o mandado, tam iuteiramon-
te o comp em cla Be contém; e por cla mando ao tabeli,ïu os-
crivão dos autos, o a outro qualgmor tabcliü + o ao aleatdf• o 
seus homena, o a outro quaLlner oitcial de justiça qu,• sendo-
lhes esta apresonta la u com ela req feri L,s, por ela notifi-
quem aos réos Manoel Gonsétives o Jebastino Gntsalves, 
que logo reintegrem e reatitam aos autores, vereadores e 
procuradores desta Vila, a sua posse em que estio, de réos 
virem varrer a praçr desta dita Vila nos dias o tempos que 
lhes couber por giro; pagando-lhes a perda que lhes deram 
na força novamente feita, quo Be liquidará na execução d'esta 
seuteuça; o lhes ponham pena a ambos e a cala um d'eles, 
de vinte cruzados pagos da cadèa para captivoa o acu3ador, 
acedam cum a dita obrigação aos tempos devidos; e nitro aca-
dindo, incorrerão na dita pena pur cada vez quo n'isso forem 
remisso.; o do todo se fará termo na3 coitas d'eita,para 
constar de, co-n,) lhe foi notificado aos ditas ró+s e a caia um 
e nào poderem alegar ernbvgos alguns; o assiro urni3 os tio-



BARCELOS D OS SLUS DIFAMADORICS 19 

tifiqucm e requeiram, desse o pa=ne aos ditoa autores as 
custas que nos autos se fizeram do salario do dito tabelião o 
procura ior d'eles autores as contas do contador, e outras 
custas e despelas meadas, o ao caso necessarins; que todas 
juntamente com o feitio, a.gslgnatura, o selos d'csta sentença, 
une no fins e custas d'ola irá doclarado, o em que outro se 
eles rèoa sio coudaiados fiz,n•ain soma de mil trezentos o 
cincoenta e tres reis, segundo consta pelas contas feitas nos 
ditos auto] por [Marcos de Atvlrade, que servo de contador 
d'elas nesta dita vila; e suado eles róos por tolo requeri-
dos, e uá P pagando ingn, serão ponhorados em tantos de seus 
bens moveis que bem valham a dita quantia de custas e por-
das que so liquidar; e não tendo bons moveis, o não abas-
t:indo os serão nos do raiz, os quacs todos lho serão apregoa-
dos, vendidos o arrematados nos dias e teirpos contoudos 
na ordenarão: e do dinheiro procodido d'eles serão eles au-
tores por si oa seu hastanto procurador, de todo bom pagos, 
entreguca o satisfeitos, o do todas as mais eustaq, que se fi. 
zorem n:► cxacu•:io (Pastas nteuça: cumpri o assim e al não 
faÇ.aea, som embargo algum, dada n'osta dita Vila de Gui-
marães, por mim asainada e assolada som selo da Gamara 
d'ola, que peranto mim servo, o tirada dos ditos autos nos 
quatorze dias do aiov, de julho do suo do nas;im it) de Noy-
so Senhor Jesus Chriqto de mil seiscentos e oito anos. 

Pedro Novais a fez tio oficio de Ruy de Froitas, tabelitio 
do auto judicial em oyta dita vila e tornos, polo dito senhor 
escrivão dos autos, o que a fez escrever o subrcreveo. Atonta 
nesta carta de senteng l duzontos setenta reis, de que com 
papel recebi da quarta parte setenta reis; de assignar paga-
ra vinte reis. 

lim Ruy de Freitaq, tabalião, a subscrovi. João Rodrigues 
da Costa ao selo ilj role. —Vai sem selo es c:ittsa--Lebo-
r.,w. 0 qual traslado eu Braz de kIiranda Peixoto, tabelião 
do judicial u'esta Vila de Guimarães, mandei traeladar do 
proprio que fica no cartorio da Qamara, a que me ropovto 
e esto eouseigei com o oficial comigo ao diante assignado, 
bem o na verdade, o mo assiguei em roga—praz de Aliranda 
Peixoto—Pornan(lo Ayros do Valo—Comigo Tabcllão Joio 
d'Abren.. 
MUcand)-se n'cste mesmo docareento, e n'outras noticias 
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que- possui das antiguidades do Guimarães, exnoz e. narrnu 
o facto da fragilidade, dos barecicuses vm (.: creta em 1414, 
adoçsmdo•o coro singular delicadeza, o nosso mestre e suti-
go Pereira Caldas, no seu opusculo, hoje raro, em q. 0 , cem 
o titulo «Raridade bibliograf ca,,; 

Helaç7to histo•ica do que fizeram os moradores ele Mir-
celos, desde o dia em que, na vila) aclamaram a /t .Inìtn 1V, 
atè o ultimo tte janeiro de 1641, escrilo pelo lice,reiado Jlu-
noel da Rocha beire, e precedida duma noticia de L'aree.-
los. 
Apesar desta sentença, ainda os de Cunha e R.uilhe teu-

taram por largo tempo eximir-se do tal ohrigaç3u, como sc 
vê por um acordo da camara em vereaçºïr, de 17 do feverei-
ro de 1731, no qual se diz:, Nesta mesma nerenr, ïo acorda,•am 
e mandarao que a respost,1 que este, senado doo ao req ,eri-
mento que os moradores de Cunha e Ritilhe frzeriro a Saca Mu-
gestade sobre a olirigaç,to que tem de barrerern a praça e açou-
gue desta vila se registe no livro dos registo: e de com , assi,a 
o ma>arlardo e as,,ºignar•üo e eu Teraaado Peixoto do A:ïaarol 
eso•iv,^ro da camara o escrevi.» 

Por uma petição a Sua Magestado e por influrucias d'urn 
Verissimo Machado Pagundes, natural de Barcel, terminou 
este singularissimo costume em 23 de junho, vespera de S. 
João de t744-

Atesta-o, como testemunha presencial elo facto, frei Fran-
cisco Xavier, monte no convento da Costa, no seu aprecia-
vel manuscrito eTratado Historico, Catalogo dos priores, 
flue hilo sido d'esle real mosteiro da Costa, ete.-, 
Como o leitor acabe de ver, osta soutença, a que, o P. Par-

reira Caldas deu tanta importaìncia, não prova qae sobre 
Barcelos tivesse posado a obrigsç ,̀ïo de a sna camara ir var-
rer a praça e açougues da Guimarãe:j. 0 que ela prova, mas 
só isso, b que aos moradores das freguezuts de Cunha e Rui-
lhe cabia uma tal obrigação; que esta lhos vinha de ternpes 
imemoriaes, que não fora encargo que o concelho lhes im-
poaesse, e q,ie, finalmente, porque umct voz te,ttaratrn eximir 
se d'ela, foram por essa motivo condooados pelo juiz de fo-
ra de então, o liconeiado J-nt Rodrikues da C"ata. 

De Barcelos, ou dos seus ve:earlares uem sequer nos 
fala! 
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E diz-se, afirma-se até, que a camara do Guimnrdcs 
guarda em seus archivos documantros comprovativoa do caso 
cie Couta?I 

Se assim é, porque lhes nao deu publicida le o P. Fer-
reira Caldas em seu livro, elo que, por nsio ter outros, foi 
lançar maio  de um documento de nenhum valor, quando talo 
empenhado ostava em fazer reviver urna len ta sobremodo 
lisongeíra para a vaidade dos vimaranenses? Não residia 
ele em Guimarães, tendo por consequencia o cartorio da Ga-
mara daquela cidade irrtoiramemto ao seu dispor? 

Triste é dizel-o, mas esse eseribor, aduzindo em favor 
do imaginaria privilegio uma prova tio inutil como a que 
acabamos de transcrever, conseguiu tão somente revelar 
não sé a pobresa de argumenntos de que dispunha, mas ain-
da a paix:ïo e a desleal.ludo com que tratou um tal assampto. 

E nrìo nos acusai❑ de exargerados ou injastos no juiso 
que (Posse e9critgr fasonos; porquo a sua paix:ïo bem clara-
mento a nnanifest-,u, apresentando, como prova indiscutivel 
do caso, um documento que nada provava, e cujo alcance 
não desconhecia, nem podia desconhecer; e foi desleal, por 
que asseverou que o or. dr. Pereira Caldas, 

«baseando-se n',ssto mesmo documento, e noutras 
notícias que possue das antiguidades de Guimarães, 
expor o narrou o facto da fragilidado dos barcelhn-
ses em Couta, ete.» 

quando a verdade é que esse distincto professor, depois de 
no,rrar o caso conformo nol-o trasmitiu u Corografia Portu-
guesa, apeila9 acrescenta: 

»Assim o documenta o P. Antonio Carvallio da 
Costa, na Corogr, Port. tomo 1.», liv. 1!, Trat.1.•, 
cap. XIX: documentando igualmente, como Barce-
los cedera a Gairnarães as freguesias do Cunha o 
Ruilhe, hoje do concelho de Braga, a fim do seca 
moradores cumprirem por giro a puniçâo do mos-
tro d'Avis, eximindo de tam pesada mis.áo a rainha 
do Cavado. (I) 

(t) Vid. Parida ')o bibliografic% etc, procedida duma 
noticia geral da vila c Barcelos, escrita pelo professor Po-
reira (.uldas, 1&71, pag. zg. 
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Com estas palavras, é evidente que s. ex-a não pretende 
mais do que oseusar-se com a autoridade do P. Carvalho, 
aludindo tambent no suposto contrato feito entro o duque D. 
Jayme e a camara de Guimarães. Nem vagamente se refere 
ti celebre Sentença contra os de Cunha e Ruilhe certamente 
por não lho dar, o com razão, a importancia que lhe atribuiu 
o P. Ferreira Caldae; e pelo qne diz respeito a possuir outras 
noticias comprovativas do sucesso dQ Ceuta, se tis tinha, não 
o disse, nem nol•as'uiz dar ti emheeer... 

A isto se reduzem as terriveis provtty guardadas na ca-
mara de Goiularães, e que são, diz-se, a eterna vergouha 
dos habitantes de Barcelos! 

Aioda bem que o tempo mio a9 destruiu... 
A isto se reduzem, di-semos nòv as terriveis provae gn-

nrdadas na camara de Guimarães, o ntio dissemos a verdade, 
porque, alem da Sentença do P. Ferreira Caldas, nm outro 
documento existe a que se mïo tem dado menos importaneia. 

Queremos referir-nos a tuna Provisão de el-rei D. João 
V, pela qual foi extinta a obrigàç o qno pesava sobre os 
moradores de Cunha e Ruilhe, o que o ilustrado abade do Ta. 
gilde, o'rev. João Gomes d'Oliveira Guimarães teve a felceo-
dade de achar no archivo da camara d'aquebt cidade. 

Consinta o nosso presttdo amigo e antigo eondieripulo 
que trasladamos psra aqui n w só esse documento, tntw tudo 
o artigo que, com ti epigrafe de Apontarnento,s parti a historia 
de Gitimarïtetr, s. e%.& publicou no n.o 4 do vol. V da muitr 
apreciada « Revista de Guimarães". 

Diz o er. abado de Tagildo: 
«0 nosso amigo padre Caldas na sua monografia do Gui-

marães, tomo 1, pag, 297 o euguintes, trata da siu;ularissi-
ma honraria, que ti esta terra foi concedida po.o o.. 1). João 
I como premio pelo feito horoico praticado pelos vitnaranmt-
sos tia defessa de Ceuta e com a transcriçài) da sentença 
proferida era 23 de juuho de 4j8 pilo juiz do tór,t o Iicen-
ciado João Rodrigues doi Costa dennntstra à socictiado, q to 
esse costumo, quo importava para o.3 bareelettves e depois pa-
ra as freguezias de Cunha o Ruilhn uma ignotniniosti sorvi-
dão, utìo podia ser posto em duvida. 

Além d'esse documento existe aind.t no archivo da cama-
ra de Gtimaracs; um outro, que é itnportautieyiato e que pro-
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va não só a existencia do privilegio mas a data precisa da 
sua extinção, a qual foi alcançada depois de muitos e demo-
rados esforços, como se evidonceia do documento a que nos 
referimos. 

Este documento, que certamente não foi visto pelo pa-
dre Caldas, é a Provisüo de D. João V extinguindo a obriga-
çAo, que posava sobre os moradores de Cunha e Ruilhe, de 
virem varrer a praça e açou;ue de Guimarães na vespera 
de sete festas do ano, e acha-se transcrito no livro V do re-
gisto da camara a fulhas 62 e seguiutes. 

Como complernemto do que escreveu o padre Caldas 
julgamos conveniente archivar n'esta Revista a referida Pro-
vis(to, que será lida com agrado pelos curiosos d'estas velha-
rias. Eil-a: 

aDoin João por garça de Deus Rei de Portugal o dos 
Algarvea d'aquem e d'alem mar em Afriea, senhor da Guino 
&. Faço saber que havendo respeito ao que me represonta-
rão por sua petiçAo o3 aioradorei das freguezias de S. Mi-
guel de Cunha e S. Paio de Ruilhe, da serenissima casa ele 
Bragança, que havia tresentos anos se aehavao obrigados pe-
la eamara da vila de Guimarães a urna servidão injuriosa de 
hirenr sete vezes no ano a barrer a praça, terreiro e assougue 
da mesma vila por cada vez troa homens das ditas freguezias 
a quem cabia por distribuiçãu nos que vestião na camara 
boroa op,i vermelha ou barrete da mesma côr de que cahia 
uma ponta até o talabarte e a espada levavão e lia metião 
om um cinto armado a esquerda e os fa-•iâo descalçar um pé 
ficando com o outro calçado pondo-lho ao cinto o sapato e 
meia que tinhüo duscalÇ ido e acudo conduzidos por Irum gu-
arda que havia para hiço deputado os fasião exercer n'aque-
la vil servidão assim cume os das gualés, estando os sapli-
cantos sugeitos a ir varrer ainda debaixo de grandes penas 
som que eram vexados na falta de assim servirem padecen-
do grandes injurias o Indibri >s de grupos dos rapazes e ou• 
tras semillrantes nas ocasiões d'eata sua servidão a coai se 
diria ora fundada por huu sentença que havia do ar. Rei 
D,>rn João o primeiro e tinUio os vcriadorei da dita vila do 
Guimarães em seu poder por haverem cates suprido a falta 
quo Vã,> chegaram ao lugar por ruo Ia ou fraquesa a ordenan-
ça de Barcelos sendo-lhe destinado o sitio ou stancia para o 
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assalto da praga do Ceuta, por euja causa proviera aos ve-
riadores da dita vila de Barcelos cata servidão e o conde da 
mesma vila pelos livrar a impueera aos suplicantes, que 
sendo n'esse tempo do termo da dita vila de Bareclos fiscrt. 
pnesar as ditas freguezias para o termo da vila duGuimarâes, 
sendo certo que ae acaso havia a dita sentenga não podia 
ser justo titulo para a servidão em n qo os suplicantes ee 
achavão, porque se os veriadores da dita vila de Mircelos 
tinhao corno se dizia sido condenados na dita servidao nao 
deviao padecer os suplicantes n pena, pois nas materiae po-
naes nau havia nem podia llaver extooB:ao e ainda quaudo 
todos es moradores fossem condenados ser transmiasivel a 
todos os sucessores, porque ainda pelo crime de leia-mstges-
tade, que era o maior, nao hcrao castigados os deseondeutes 
do culpado alem dos netos e nem podia da mesma sorte di-
ze.r-so justo titulo o lapso de tempo de troeentus anos para 
proscrever a servidao ou eser!widao contra o direito naitiral 
principalmento nao havendo entre os ehristaos escravos, 
:tiudtt que a eseravidao fosso pelo direiro das gcntcs intro-
duzida contra o direito natural primaria por nao ser está. 
observancia permitida entre católicos e só sim cutre influis 
e gentios havendo causa ou guerra justa e com tautior r+tzïto 
sondo os suplicantes obrigados a esty e.3cravidao digo a e,ta 
servidão com rigorosas penas o eoudouaçóos, prisoeus e ou-
trus vexações semilhantes que com medo d .norte eurnpri:io, 
sondo regra comua de direito que todos oa actos feitos por 
nnt temor nem provavão a posso nem a titulo justo se deviam 
atribuir e porque os ditos veriadores da vila de Guimarìea 
mais obrigavôo os snplieltnte3 para final reeonhe imento da 
sua servidão com vestes e in3ignia3 ignominiostts do q!to 
por haver d'aquela limpeza necessid;tde, pois os Livrrtdoree 
a f'azião por conveniencia proprin das suas f;tzendaa mandan-
do quotidianamente varrer as"ruas, praças, terreiro e assott-
gile; recorriiï.o á minha real proteção tmcrliat3unr nto para 
que, os aliviassu d'c3ta servidAo ou cseravidão ficando usan-
do os suplicantes do direito natural cm que a natureza o.i 
posara o visto o que alogaraua o constr>u ;Ias infurmaçó^s A,) 
provedor da comarca ria dita vila de Guimarães, ouvidos 
os ofieines da camara d'ola e remetendo a copia da primei-
ra obrigadoo que os suplicantes fi•rerno o por n,io sttief;tze• 
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rem enin os doeumentos em que fundavito a sua resposta 
furam por especial ordem minha notificados para que os jun-
tasse ao quo nao satisfiso Ao e pi,etenduram ser nesta Corte 
,olvidos para o quo se mandou ao cerregedor do eivei da ci-
darlc Simºï, da Fonse,•a o Soqueira quo tio termo de oito 
oi t0 ouviSSe e com o qne os supI ,ca(,'s diaseráo e novamen-

te, suplicante] replesentavão tendo ontrosim já silo ouvida 
a nobresa e povo da dita vila do Guimaritos, que requereram 
c peduun se coiiscrvc.sse a data servidito como privilegio con-
cedido i Seuh ,,ra da Oliveira da mesma vila e que sobrò a 
posso, dela os podci•ium os suplicantes demandar pelos meios 
ordinarios e áando-se vista ao procur,,dor da minha real 
co!ôa d'esto requerimmnto e com as respostas que den se me 
fes consulta pela mesa do desembargo do Paço cio trese do 
mes d'agosto de mil se.teeentos e trinta e contro o em reso-
luç-o d'el t do dos de fi vereiro de mil sete centos e qua-
renta e,lois por faser noi suplicantes graça e mercê Hey 
por bem extinguir esta ignomi.,sa scrvidau e que sobro a 
coutinunçso dela se tino u,imita requerimento algum de no-
vo e se p mbst perpetuo silencio nos que ouver e para que 
estu minha resoluçao tenha seu devido o verdadoirn cumpri-
meut„ mando ao pr, vedor da carn.tra da dita vila de Guima-
ritos a f^ça intimar aos ofiviaca da Citinara da mesma viLo. 
Imrn quo assim o tenhao entondído o passará certidao nas 
costas ('esta minha provi.-:w porque cens!e o haver aeStn) 
esecntado o sendo outrosim regi,t.,da nas partes a que to-
car e su cumprirá como n'ela so contem e valerá posto q te 
dure o seu efeito maís de um uno sim embargo da Ordena-
voo do livro segundo titulo quarenta era contrario e esta 
ini.,ha provisao que f)i , brada na f;rmt d i lei de vinte 
e quatro de julho de mil seiscentos o trese, mando se cumpra 
e guarde inteiramente como vela se contem e se entregue 
anB supl emites rnoradores das freguesias do S. Miguel de 
Cnaha e S. Paio de Ritilhe ou a sca procurador para seu ti-
tulo e pagarao de novos direitus siecn mil e qustrocentos 
reis quo se carregaram ao tesoureiro d'eles a folhas tresentas 
verso do livro 3.- do sua reccit,i o se reta+toe o eonhocinien-
to otn furona no livro si timo do registo geral a folhas cento 
o • erenta e Reis. 1.1- liei !Vosso Senhor a nuuulon.pelos digas 
a m,uidou por eeti especial mandado pelos doutoree Grego-

1 -f 
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rio Pereira Figaldo da Silveira o Autonio Teixeira Alves, 
ambos do seu conselho e seus doseaibargadores do Paço. Joalo 
de Medeiros Teixeira a fez eni Lisboa ri vinte cinco de fo-
vereiro de mil setecentos o quarenta c tres, de feitio seis-
centos reis. E eu Gonçalo Francisco da Cosa do Souto-Maior 
a fiz escrever. (Soguen-se as assinaturas e registos)  

Certifico de notifieaçìio.—Certifico eu Fernandu Peixoto 
do Amaral e,crivao da eam.tra pruprietario nesta vila de 
Gunnaràes e seu termo por Sua 14agestadu que Deus Guar-
de &. que por inandado do doutor provedor d'esbi cou,nrea 
intimei aos vereadores e procurador do concelho ci'estn incs-
ma vila a resolução de Sua Magestade que n'esta se faz 
moiição, hoje em Guimirãca desassete d'aKosto de, inil seie-
centos e quarenta o tres :aios. Fernando Peixoto do Amaral. 
L não se continha ranis ❑a dita provisão e certidaìo que eu 
Fernando Peixoto do Amaral ese•ivaìo proprierario nesta vi-
la de Guimarfies e seu termo por Sua Mazestadc que Deus 
guarde fiz aqui registar da propria bem e fielmente que es-
tá lia verdade sem cousa que duvida faça e h propria, rine 
entreguei ao deutor provedor d'esta annarca, roo reporto e 
por ser verdade me assino de meu sinal costumadu de que 
liso hoj,i nesta vila c1e Gniin;ir>ies atoe vinte ; digo, aos drsas-
sete dias do mez d'agosto de mil .4ctecaitos o gunrenta e tres 
nuas. Sobredito Fernando Peixoto do Amaral a fiz rogistar. 
Fernando Peixoto do Amaral.» 

A extinçao do costume, do que nos ocupamos, teve pois 
logar, no dia z5 de foveieiro de 1743, data da Provisaio re-
gia, ou antevi no dia-17 d'agosto do mesmo ano, data da no• 
tifict,çiio da mesma nos vereadores o procurador do concelho 
da vila de GuimarÃes e não a 23 de junh > de 1744, como 
afirma o padre (.aldss reportando-s ao testeinunhó elo fr. 
Francisco Xavicr, autor do manuscrito Tratado Historico, 
«catologo dos priores, que hão sido deste real mosteiro da 
Costa, etc.-

Com relação ao valor comprovativo da sentençn publica-
da pelo P. Ferreira Caldas, nada temos a acre eeatar ao 
j;í roforido goan lu transcrevemos e apreciamos esso docu-
mento. 
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0 leitor, que d'ela tem exacto conhecimento, tire na im-
parcial aiucerida'.e d s sua eonscieneis as conclusões que 
neste momento aos dispensamos de fazer. 
0 que estrvwhamos e devéras nos surprehendeu foi que o 

sr. abade de Tagilde dissesse que o P. Caldas, com a trans-
cri`âo d'esea eec;tença, demonstra á saciedade que essecostu-
me, que importava p,&?-a os Garrelenses e depois para as fre-
puezius de Cunha e Ru lhe uma iguomiosa servidão nao po-
dia ser posto em duoidall 

1)c se s. ex.a ao fastidioso trabalho de ler a referida soa-
tença (porque estamos certos de que ainda nao a leu) o ve-
xá que de tal dueunento somente consta ter a servidão pesa-
do sobre os moradores de Cunha e Ruilhe, e nunca que a 
tivessem tambem os barcelonses, ' antes ou mesmo depois 
daqueles. 

Nãu foi S. Ex,a mais feliz dando-nos, ainda como prova 
da servidão b:trcelense, a jA transcrita provisão do el-rei D. 
JA0 V. 

E vamos demonstral-o. 

Mesta provisão, como em geral em todas as provisão re-
gias, ha duas pkrtes bem distintas que cumpro cuidadosa-
mente diferençar: a primeira—a parte narrativa e a segun-
da—a parte que contém a decis:ïo do pleito em nome do im-
perante, que, de harmonia com a resolução do desembargo 
do Paço de lo do fevereiro de 174.2, extingue essa servidão. 

Esta segunda parte nenhuma importancia tem para o ca-
so de que nos ocupamos. E' ela una prova mais da existen-
cia► da sorvi(lão em que estavam os povos de Cunha o Ruilhe 
o essa ninguém ainda se lembrou de contestar. 

Arada diremos, pois, d'ela, o vamos aualyaár detidamen-
te a primeira parte, que, para mais clareza, desdobraremos 
em tres subdivisões perfeitamente distinta&: 

La—As alegações apresentadas pelos impetrantes 
em seu requerimento; 

2.a—A oposiçã,) dos snplictLdos o sua alegação ro-
duzida a pedir a conservação da sorvid.to—como pri-
vilegio concedido :í Senhora da Oliveira; 

3.a—Finalmonto, as estaçües e ontidades ouvida& 
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Para n,Lo rins tornarmon fastidiosos ao leitor, doianre-
mos os duns ultindas subdivisóos, que só têm ❑m valor sr,-
cundario, e entramos no assurnto da primoira, que parece 
ser o cavalo de batalha do rev. abade de Tagilde. 

Conota ela, como acima dissemos, das alrgnçóes spre-
seuNdas pelo povos de Cindia e ltuilhe em seu requ(,-riuden-
to a el-rei 1). João V, a saber: 

—que ha tresmdtos duos se achavam obrigados a 
uma servidão igjuriosa, do irem varrer a praça e açou-
gues de Guimaarãe ,, etc. ote., e referdm em soguidla 
o modo como deviam fazel-o; 

--que essa servidão . se desfia era fundada por bua 
sri:terça do senhor Rei 1). João o primeirol coidtrat 
os b,ncelenses, em virtude da falta por estes 2omcti-
da em Ccutn; 

—que, por coutrato de um condo dri Barcelos, assa 
servidão passou depois para as frcgnezi,ss de Cunha 
e Reilhc, que pertencendo então ri,) coneolho de 

Bar-por osso motivo passaram para o de Guimar:res; 
o, finalmente, 

—que « se ocaso havia a dita sentocça não podia 
ser ,justo titulo para a servidão em que ris suplican-
tes se achav- o por que se os veriadores da dita vi-
la de Barcolos tinhaio couin Si: UI:SIA sitio coudeun• 
dos na dita servidão nïto deviam padecer os suplican-
te- a poua, etc. eh•.0 

Leu todo isto o sr. abade de Tngilde r, convencido dr, 
que tinha encontrado, emfim, a prova decisiva da servidão 
barceleiwe, apregoou o seu precioso achado ;tas gnhtro v,•u- . 
tos, dando,so ares de quem voo dar o golpe de misoricordia 
na boa reputação do ]3arcclosl 

Pois creia s. es.o que mio logrou o seu intento, porque 
esta prov.: não valo n.a s num monos do que todas nas ont.ras 
aliresentndae, quer d zer, nRo tem valor algum. 

I,, para disso convencermos s, ex.", hastas hrml>r:n•-ihc 
que tudo quanto se. i@ ricsht parte da provisão não h mais (1,> 
que a reprodueçi.o, cotnó é pr,dxe ncstns cart-ds regias, do re-
yucrimrna, ne os povos de Cunha e li,uilhe dirigiram a (- I-
rei U. JOdI) V; quo todas avisas :dlucr;çï)es, a gor•,s. ec.s tan-



BAl CÈT.0• r o. SEUS DIFAMADOPEq 29 

I 

ta importnneia deu, n`co pasaarn de razões em que 
rasos povos, bem ou mal, fiunlamcntam sua pctiçncç que tapes 
razões, colhidas pruvavelmonto am::s na incerta tradiç:io 
oral, outras na Corograplrin Portugueza, ao tempo já publi-
cada havia trinta e tactos arnnos, uno só uão s:ao docuwen-
tad,,s, como seria neves.•::•io p:na qn•< a provisão p desee 
ser cana l:rova iudirect d:c s+- vi, ao, mas nc!rn mesmo afir-
mal-as ouBarann, pni ,3 que, referindo-•c á origem ou causo-a 
d'eBsa aerbidâo, npr:.:k confc: wun que. se desia era funda-
da por hua sentença que havia do senhor Rei 'D. João o pri-
meiro, e, mais :. baixo, alludindo ao contracto feito por um 
condo de Bare.,ILra, que se acaso hav.'a a dit t sentença ndo 

e podia ser justo titulo para a serviddo m que os supplican- 
tes se achavam porque se os veriadores da dita v:lla de 
Barcellos tinhdo como se desia sido condenados na dita 
se. vidão, náo deviam padecer os supplicmties a ` perta etc. 
etc. 

Ora, sendo como são essas allegaçõcs afirmações pura-
rrccnte gratuitas, como quer s. ex.a quo ellas possam servir 
de prova para justificar a Bnppo,itii aervldão barcullense? 

Que valor teco., poie, essa provisão? 
Veja o sr. abbado de Tagildc a que depluraveis extre-

mes o levou o dospjo de fazer passar por certo, aquillo que 
uão b mais do que uma fabula mal engendrad::l (li) 

Podiamoe ainda apreciar oetn provisão n'outros pontos, 
mas nno o fa-en.os agora, porque, tendo-:n npreci:cdo nn pon-
to capital, já demos ao sr. abilade de Tagilie oecasião de 
poder aquilatar do valor da prova cum que veio a publico 
cm prol de um feito qnr tão quorido Ihu é. 

Voltemua, por isso, ao supposto cuntracto feito por D. 

(a) Atteudenclo no empenho que os povos de Cmnlna e 
Ruilhe tinham na extineção da servidão a que m•am obriga-
dos, b muito para notar que tivessem tido a virtude de dar 
zás sons nlleieções o seu unien valo•, nã,, se atrevendo a af-
firtnar sitnples bo;itos que então corriam. 

Pois, se o fizessem, não era caso para se lhos levar n 
mal, porque nïto tiubam deante do si, corno têm os hfBteria-

dores, o tribunal incorruptivel da posteridade 
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Jayme, e pelo qual, diz-se,, os barcellenses se libertaram do 
pesado tributo ianposto polo mestre d'Aviz. 

Como j4 tivemos oeeasiãri de dizer, irão existe documen-
to algum que o confirme, nom de si deixou o mais pequeno 
vestigio, tinto uo cart.rrin da evnara dr, Guimnrâ s, oor„o 
no da de Barcellos. ":'aalbern nrnhuoi eoeriptor nos dei noti-
cia d'esso contracto, e npo:as o auctor dar Corographia Por-
tugueza a elle allude, nem corntudo nn.+ dizol• que viu ou 1011 

o titulo respectivo, não obsta•rte.usnuvrrar tine elle existia 
11.3 camara de Guimarães. 

1'., a ter-se feito qualquer contracto, oleriv o dcgne, 
1). Jayme interferir n'clle, como diz o P. Carvalho e o seu 
oraculo P. Torquato de Azevedo? 

Não o acreditamos, porque, $o a ph,mtnstica servidão 
dos barccllenaes se prolongou, corno quer o P. Torgnato,por 
mais de sessenta annos depois ela conquista de Ceuta, e sup-
pondo que durou sessenta o nove, dovia o eonlr.,ieto ser rea-
lisado em 1484, e u'esta data coutava D. Jayme nhena4 cin-
co annos, o não o podia fazer, por que, alem de ser de tto 
toara eda(5, estava exilado em Custella para ondo fugiu coar 
seus irmãos em 1483. 

Se a servidão durou por mais de sttent•n annos, como 
quer o P. Carvalho, e admittindo que se prolongou por se• 
tenta e novo, o contracto só poderia ter sido feito em TIC4, 
o n'esta epocha contava D. Jayme quiuze annos e ainda se 
achava em Caso+lia, não possuindo os titulos o senhorios da 
sua casa, que, ennfiFc,tdos em 1483 por nl-rei 1). João 2.•, 

eó lho foram restitrnidos por tl•rei D. 141111111(51 Cri) 21 de ju-
lho de 1496, anuo em que, por permissão d'e6te mesmo rei, 
regressou ao reino. 

Por todas estas r,.zôes, estamos plenamr.nte convenci-
dos, e ternos a certeza de que não eoremos desmentidos, de 
que um tal contracto nunca teve realidade, o o documento 
que o confirma existiu tanto corno a imaginaria provisão do 
el-rei 1). Jos o i.• 

Alas, se assim é, corno explicar então o facto do as fre-
g,.n0zias do Cunba e Ruilhe serem obrigadas a ir varrer tia 
pragas c açougues d0 Guimarãca, como malmente Ihs cum-
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pria e-so prova, entre outros documentos, pela sentença 
mencionada pelo P. Caldas e ainda pela Provisão de el-rei 
D. João V ? 

A cota pergunta respnndam, se podam, os que, por bem 
informados, se, julgarem com rltrrìto a fazel-o; que neto ubs, 
para não incorrermos nas gtavissintas faltas que exproba-
mos ao P. Carvalha; • 

E' certo que esto escriptor parece explicar satisfatoria-
mento o caso, quando, a paginas 278 do mesmo l.o volume 
da suor Corographia Portugueza (a) tios diz quo a fret;uezia 
de St.a Eugenia de leio Cevo, hoje do conselho de Bareel-
los, 

«foy antigamente Couto de Guimarães, y por casti-
go, $t privilegios que tinhão, erão os moradores obri. 
gados a ir- Diz,, varrer tis runs; mas sendo nmy prejudi-
cial a liareellos haver aqui este Couto taro seu viai 
uho, em que se recolhião seus criminosos, donde sa-
bião a rouballos, lhes derïro etn troca as duas Fregun-
sias de Cunha, & Ruilhe com a mesma obrigação.» 

E seria assim? 

Para se livrarem de tão maus visinhos, conseguirinm os 
bareellerses que n camnra do Guimarães lhes cedesse a fro-
guezia do St.e Eugetiia, recebendo cm troca tis de Cunha e 
Ruilhe? 

Não o affirmamos, porque, não apresentando o P. Car-
valho provas contirmativas do seu asserto, item as possuindo 
libe, não obstante os muitos esforços que n'esso sentido frze-
moa, claro está que só com muita reserva o podemos aecei-
tar. 

Contudo, somos obrigados a dizer que, para explicar o 
facto bem provado de sobre Cunha o Ruilbo ter pexado uma 
tal obrigação o a maneira como a contrahiram, achamos tão 
aceeitavel o que o P. Carvalho dia a paginas 278 do eeu li-

(a) 2." edic. e pago. 315 do 1.o vol. da 1.3 edic. 
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vro, quando trata da freguezia de St.a Eugenia de Rio Co-
vo, quaio pi:antastiea e inacreditavel a lenda do castigo im-
posto aos barcellences & is anhos depois da. conquista de 
Ceuta. E isto pelas razões que vamos apontar: 

Sondo a fre nezia tle Santa 2ugm:ia nm couto do con-
celho de Guimarães, bem podia rer que tivesse o privilegio 
de dar guarida a urna certa ordem de criminosos, porque a-
bundam os casos anaingos na historia dss nossas povoa-
gòes. 

Se gosava dc nm tAI privile•ic, tambem era provavel 
que, a par d'elle,'lhe itnpozesaem esta ou aquella obrig>'gão, 
que bem podia ser a de os seus moradores irem varrer as 
pragas e t:çougues de Guimarães. E nilo cause estranhesa ti 
imposiç>to de uru tal tributo, porque a fr• guesia de Sant'Ia-
fio de Cambezes, que era um couto da Sé rio 1trnga e tam-
bem encravado no antigo te:mo de Rarcellos, buba identica 
obrigaçi`to:—eram seus moradores obrigados a lr todos os 
sabbados varrer a referida Sé. 

Ora, se tudo isto é tão verusimil, como parece, porque 
nao admittir a possibilidado de um contracto entre as Gama-
ras de Barcollos o Gubnnrães, pelo qual reciprocamente tro-
cassem aquellas freguesias? 

Pois mio era elle vantajoso para os moradores de i3ar-
cellos, que, tendo ás portas da villa um vhlhacouto de Ia-
drõel, como devia ser St.a Eugenia de Rio Covo, se livra-
vam de tão maus visinhos, possuindo essa freguesia o des-
coiaartdo-a dep,,i:? 

Não era egualmente para Guimarães, que, dando aoe-
nas uma freguesia e esta muito distamo do seu concelho, 
recebia em treca chins outras, não,só limitrophes do teimo, 
mas tambem mais ricas e com ellas s:nda o encargo que per-
tencia ao seu antigo couto? 

Repetimos. 

Tudo isto que acabamos de expor, e que a tradiçºto oral 
parece confirmar, é tïio natural e por isso verusimil, como 
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disparatada a lenda do ca ,-tigo infligido por cl- roi D. Jn,;+o a." 
aos hareelenses. (a) 

11as não acreditem, se tanto Ihea stur,i•r., o q te o P 
Carvalho diz, com relaçno à troca dessas fretPae•rias, porque 
isso pougnissima ou nenhuma importancia terra para o crau 
de que nos ocupamos. 

Fazendo a trauscripçâo d'aquele, periodo da Corngrafia 
Portuguesa, que o I'. Carv„Iho ou deteria ter omitido ou 
nunca publicado a tal lenda a proposito de Barcelos, tive-
mos unicamente tan vista, cisto é que, noa importa, f.,ser sen-
tir bem xe leitor n ponea seriedade e nenhmna consciencia 
cano que ele escreveu a hihtoria do seu paiz, pois tendo dito 

V 

(a) 0 qmt de positivo se s•the com a relaç-an !as fregnesins 
(e Cnnlnt e Ruilhe é que em 1220 mìo eram do termo de 
Guimdr3os, como consta de. documentos existentes na 'forro 
do Tombo. 
Que pelo contrario, j!í eram ('Aquele concelho em 1527, como 
rode ver-ec n'uma estatistica rrlandnda fizer por cl- rei 1) 
Jo ua 3.0, naquele ano, e, que das Cidades, vilas, etc. de Ente 
Douro e Minho, existo tambern ua Torro da 'pombo 
E, como nino conhecemos nenhum facto em contrario, Lam-

bem não temos duvida em aceitar que casse freguezias tivea-
som pertencido no concelho de Bhrcalos, e atuo em virtude, 
de urra contracto; que bmn podia ter sido feito no tempo do 
3uque 1). .mime (1479-1532), mos nica promovido por ele, 
r as epocas apontadas pelos P.e' Torquato ; Carvalho, como 
,j5 demonstramos, ficassam depois pertencendo ao concelho 
elo ruiuiarrìes. 

Noas aos que « só saboma explicar Cata pa88ngem das duas 
freguezias do tua concelho para outro pelo lenda de Certa, 
qne o P.0 Carvalho relata na sua Corografia, perguncamos. 

Porque naìo aceitam antes a explicaç',o que o mesmo auctor 
daí um pouco adiante, qu;uulo trata dat frehuezia de St a Lu-
genia de Rio Covo? 
Será porque ela seja mcuos verositnil? Ou menos auctori-

sada? 
Sempro desejavamos saber o que n este, respoito pensam 

eS pal,uliuus dh filo dcC.uttttdu ',hv:aru•iat vimar,.nen8c... 
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primeiro que o eucargo da limpeza da praça e açougura ec 
Guia;rrtee foi imp Bt+ no povo de Barc rios como castigo da 
sua fraquesa ern't'euta, disse dap.ris qne oysa obrigaç3•+ per-
tencia aos mnradores do couto de Sta Eugenia e isto por cas-
tigo e previlegios que tinham! 

'fendo dito roais que esse mesmo encargo passou do 
Barcelos para as freguesias de Cunha e Ruilhe, por virtud(, 
de um contracto feito entro o duque 1), Jai,ne e a catu:tra o 
o prrvro de Guim rrãos, disse depois que essa obrignçüu foi 
transferida de St.a Eugenia para Cuuha e Rurlh% p(d a ti-, ,ca 
que dessas freguezi:rs voluntaria e • eeiprocamente fizoram 
os concelhos elo Guimarães e Barcelos! 

Quer dizer: 
0 P. Carvalho estava tao certo do que oserevio, tã-t 

bem informado estava do caso, que, tendo asaeverndo p:i-
meíro um facto, o contradisse depois, poucas pnginus volvi-
das, o isto com uma imprudencia que seria bem dihua do 
lastima se ato nos fiz~ rir. 

mlPois pode, por ventura, admitir-se que o P. Carvnll.t 
tivesse a mais ì cquenn duvida sobro ura avontccimento, que 
dizia comprovar com deis documentos valiosrs, ermo sao a 
Provirão de v1 rei <D. João r e o Titulo do contrato celebra• 
do entre o duque D. Jaime e a camara de Guimarães, ao 
cio tivesse lido esses documentos, ou pelo monos, se estives-
se convencido da sua existencia real? 

bledite o penso o leitor em tudo isto e, com a mito na 
coneeieneia, diga.noese alguma consíderaçilo podem merecer 
as coutradictorias asserçôos desse escriptor. 

.E é com uma aucturidade d'este jaez que se abonara os 
escriptores que teem trat•ido este assumpto, cem se lembra-
rem de que, para justificadamente pôr em duvida as paba• 
vras do P. Carvalho, bastava a eircuustancia muito w,tavel 
de ele nos narrar um neoutecimeuto não só pouco provavel em 
si, posto que poseivel, mas até iuncreditavel em sura c u o-
quecias, o que de toais a mais queria comprova' com docu-
mentos que nem elo nem vinguem viu pela simples ra,ào do 
que nunca existiram! 

Pois, apesar d' ato, todos se dtix-rram obcecar pela lou-
ca fantasia «) P. Carvalh r, ou melhor do P. Torqunto da 
Azevedo, ahraçando o propalando urna Cio fabulosa lenda, 
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todos copiaram mais nit menos servilmente esse aurtor, nada 
'>resceutaudo ao j:1 sabido, nom trro,insindo provav de mais 

valor. 

Pos que temos csnbecimc;•to, foram pela ordem chono-
logicP: 

U. Ant(mio Caetano de 5mrsa,«u;t Historia Genealo•íca 
da Casa lioal, toui.V, pat;.`67 

U sr. dr. Pereira Caldas, no sau raro e muito apreeisdo 
<•pusculo « Noticia, Geial da Vila dN ! Inrcolos, ete. pag. 28». 

Pinho 1.081, no « Portugal Antigo o A'luderno, vnl 2.°, 
art. $arrelosr. 

P. Antonio .losé ho•reira Caldas, no seu livro Guimarães 
apontarmmtos para a sua historia, vol. t.», pag. 297. 

E, finalim, te, o Sr, abade de Tagilde, em um artigo 
publicado na «Revista de Guia,aães», n.o 4 do vol. V, pag. 
187-
E, não se diga que esse suposto acontecimento devia mero-

Ce-u013 todo o credito, não porque o asseverasse o auctor da 
Corografia PortugnPza, cuja op+nião corno historiador não é 
(Ias mai8 acreditadas; mas porque tema corroboral-o o ass•n-
timonto de escripto'es de toda a respçitabilid;vie, com,) sâo 
todos aqueles que, depois do P, Antonio Carv ilho da Costa 
se ocuparam d'ele, o cuja lista, talvez, incompleta, jd tive-
mos ocasião de apresentar. 

Reconhecemos, é certo, o valor dessas auctoridades, que 
vinguem mais do que nós respeita o consid -ra, n as não noi 
caso presente, porque, como muito bem diz Gme ner,«a ver-
dade dos conhecimentos historicos n;io deparde de modo no-
nhum da abundancia dos historiadores, visto que não pro-
vera maior certeza a um facto historico de ser relatado cm li-
vros de muitos auetores toais modernos, cada um dos quacs 
foi copiando o que outro tinha es(-rito, Todos eles juntos 
não valem mais do que o primáro que o referiu.» 

Tombem nàu podemos deixar de confessar que nos foi so-
bronaneira desagradavel ter do incluir na lista d'estes es-
critores os nomes dos srs. dr. Pereira Caldas e abade do Ta-
gildo. 

IS' tal o respeito que trib&amos ao primeiro, nosso anti-
go mestre o amigo, tanta a admiruçh que professamos pelo 
acu profundo saber e formoso talento que não nereditaria:nos , 
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se o não vissemos escrito, que as palavras do credulo P. 
Carvalho, não só não dneumentadas como s, ex.a pretende, 
mas até sem possibilidade de o gerorn, como s. ex.a n:to podi:l 
ignorar, merecessem o conset#jo de tilo distincto homem de 
letras! 

Talvez que o sr. dr. Pereira Caldas, ao reproduzir no seu 
apreciadissimo livro aquela pagina sogra da obra do Carvn 
lho, quizesse acrescentar um florão mais á coró t de gloria 
da sua terra natal 

Talvez! 
Alas, se wc foi o seu intuito, estamos certos de que não 

o conseguiu: foi apenas injusto e,.m liara-los. 
Outro tanto diremos do snr. abado do Tagilde, que, ape-

sar de ter sido incannavel era coligir provas em favor d'eraa 
lenda, na() conseguiu mais do que descobrir a celebre Provi-
sdo de el-rei `D João V, de que o leitor já tem conhecimen-
to, e que como viu, o fez comprometer deverasa cauda nlgra-
ta que defendia. 

Pois não obstante não possuirem a mais pequena prova 
d'essa servidão pelo que diz rospeito a Barcelos, nenhum 
d'esses abalisados escritores teve duvida em afirmas ti sua 
existencial 

Tratando-se de uma questtio que envolvia a dignidade de 
um concelho, que ainda hoje tom urna população de cincoen-
ta mil habitantes, era de toda a justiçt nada afirmarom que 
não, podesse ser comprovado por documentos ou auctoridades 
de tnda a fé. 

Nem deviam s. ex.as esquecer se de que no estudo da 
historia, como diz o sabio Mahillon. 

«Aquilo ein que que aobretudo devemos acautelar-nos o 
em evitar todas esses vicios em quo d facil cair; quero dizer, 
evitar admitir por verdadoiro o quo é falso, ou deixar-noa 
dominar pelas ttfeiçò ,,s particulares dos historiadores. K' ne-
cessario, prirnciro quc tudo, pesar atentamente os dotes do 
auctor; se é idoneo e sincero; o que o moveu a esc. ever... 

«Devemos averlgu:u• se o auctor que le•oos é sinchrOno 
(contemporaneo); se escreveu ele propr:o, ou se copiou ouh'o; 
se é prudente nas .ruas ajirmativa.s, ou se apenas se estriba 
em conjecturas; por quanto, dada a paridade uo demais, de-
ve preterir-se a opini,t, do auctor eoevo 4 do mais moderno. 
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Digo—dada a paridado no demais—porque pode áeonte-
ecr, e acontece As vsses, eser l er a historia com inteira ma-
duresa o auctor não syrrehr o, estribado ern monrrrnentos 
serios o boaé rasões, e o cont npormico rnuito no contrario, 
ou seja por negligencia, ou por sua ignoraucia dos factos, 
nu seja por alguma prcvençLo, ou finalmente porque o sub-
juga a furmnçáo do proprio interesse. 

«Segar-se (' aqui náo se dever cot fiar demasiado na-
queles factos sobre que os escritores rigorosamente con-
temporaneos, ou quasi con'emporancos guardaram silencio; 
posto que possa acontecer que ruo auctor mais moderno con-
suks%sso nlguns monumentos importaures, guardados em Io-
gatr oculto quando os factos aeontereraru, ou visse escritores 
synchronos, ou quasi synchronos, cujas obras depois se per-
dessem. 

Se, porem, esses escritores ou os que lhe sucederam, no 
intervalo de um até dous seculos. nada di;enr a tal respeito, 
e rtâo obstante isso. um historiador mais moderno, sem es-
tribar em testemunho ou auctoridade alguma, se atreve a 
asseverar temerariamente esses jactos, bem pequena conta 
se deve fazer d'ele aliás abririamos ampla estrada para 
errarmos, e para enganarmos os outros. 

Ora, aplicando estas regras de critica historica no caso 
narrado peIo P. Antonio Carvalho, nenhum credito devemos 
dar As suas palavras, 

l.o—o auctor da Corogrnfia 1'nrtugnesa, como dis 
o chronouista cisterciense; Fr. Manuel de Figueiredo, 
»empreendendo nn composição d'eatiL obra uma acç'ïo 
mereodora de muito louvor, soria mais estirnavel o seu 
projecto, se tivesse talentos e meios para desempenha! a 
seta mendigar e crer imito do que estampou » tai 

z. 0 - Pscreven os eito um, nem dois, mas tres see los 
depois do acontecimento que narra, afirma comtudo um 
lauto, que nem justilica cum doeumcntrs nutenticos, 
nem abona com o testmnunho de bons anetor9flalle8, e 
.cobre o qual todos os escritores ;ue o precederam guar-
daram o mais absoluto silencio. 
Mentiu, pois o P. Carvalho, disendo que os vereadores 
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da camara de Barcelos, em virtude de fraquesa cometida 
em Ceuta pelos bareelensena,que acompanharam D. Jo.ìo 1, 
eram obrigados a ir varrer vxpraças e açougues de Guima-
rãea, nas vesperas de todas o festas camararias; foram lu-
dribriados todos os escritoros que levianamente e sem o ma-
is pegnono exame, o copiaram, errando e abrindo ampla 
estrada para enganar os outros. 

E, 6o não Be pode absolver o cscriptor que pretendendo 
escrever historia, ousa confiar em um manuscrito que nin• 
guem lhe garante eer verdadeiro, perfilhando as narraçücs 
que ahi encontra cora todos os foros de chimeras, pois, alem 
do verosimilhança lhos faltam documentos autentleoa ue a 
abonem, não se deve tambem absolver os que eu abalaq nças-
ram t(,merariamento a abraçar o que o primeiro escreveu, 
realidado ou mito, despresando assim todos os preceitos es-
tabelecidos pelos mestres para o estudo ds mesma historia. 

Alguns d'eates, porem, pp•çnsando, talves que o fim jus-
tificava os meros, foram lev,S, a sacrificar a verdade bis-
torica par um exagero e mal entendido amor patrio ' 

Mas fiquem tortos os barcelenses de que foi sempre 
imaculado o brasão da sna terra, e de que as paginas bri-
lhantes da sua historia n:'•o ixiste a nodoa infamante que um 
escripte,r sem escrupulos urna vos tentou lauçar-lhes. 

w. 
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